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MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 011/2026 
 

 
Senhor Presidente e 
Senhores Vereadores, 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores Vereadores, e 
medianeirenses, na qualidade de Prefeito Municipal e no uso das atribuições legais a mim 
conferidas, tenho a honra de submeter à apreciação desta Corte de Leis, nos termos do artigo 
165 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 011/2026, que “Dispõe sobre revisão legal 
proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período de 
2026/2029, Lei nº 1.440/2025, revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2026, Lei nº 1.458/2025, e dá 
outras providências”. 
 
Este Projeto de Lei se refere a revisão legal da proposta às metas e prioridades constantes do 
PPA 2026/2029 oriundo da Lei 1.440/2025, e revisão às metas e prioridades estabelecidas na 
LDO para o exercício financeiro de 2026, Lei nº 1.458/2025, abrangendo os Projetos de Lei 
Orçamentário nº 012/2026, 013/2026 e 014/2026. 
 
Esperando contar com o indispensável apoio dos Senhores Vereadores na apreciação e 
posteriormente aprovação do presente Projeto de Lei, reitero-lhes o meu respeito e 
consideração. 

 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 10 de março de 2026. 

 
 

 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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 PROJETO DE LEI Nº 011/2026, de 10 de março de 2026. 
 

 

Dispõe sobre a Revisão Legal proposta às 
metas e prioridades constantes do Plano 
Plurianual, para o período de 2026/2029, 
Lei nº 1.440/2025, Revisão às metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
Financeiro de 2026, Lei nº 1.458/2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona 
a seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, I e § 1º da 
Constituição Federal, a proceder a revisão legal às metas e prioridades estabelecidas no Plano 
Plurianual para o período de 2026/2029, na forma do anexo I. 
 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, II e § 2º da 
Constituição Federal, a proceder a alteração às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, na forma do anexo II. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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